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Data da 
Apresentação: 

02/03/2016 

 

Ementa: Dispõe sobre a possibilidade de o microempresário, o pequeno 
empresário, o microempreendedor individual (MEI) e o 
empregador pessoa física depositarem mensalmente no Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) o valor relativo à 
multa por dispensa sem justa causa do empregado.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 09/03/2016 
 

 


